
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ANDRÉ MOREIRA 
 
 
Ementa:
 
Acrescenta novo parágrafo ao artigo 125 do Projeto de Lei nº. 35/2023, que institui o Código
de Vigilância em Saúde Municipal, dispõe sobre promoção, prevenção e proteção à saúde e
dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2312/2023 2789/2023 27/02/2023 17:08:34 27/02/2023 16:03:58

Tipo Número

EMENDA 44/2023

Principal/Acessório

Acessório
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




